
PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL , VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO
REGIONAL, S.R. DA ECONOMIA

Despacho n.º 1015/2011 de 26 de Setembro de 2011

Por Despacho Conjunto n.º 969/2010, de 13 de Outubro, do Presidente do Governo Regional e
do Secretário Regional da Economia, foi nomeado o Eng. Nuno Ferreira Domingues, para
exercer funções de Director Regional dos Transportes Aéreos e Marítimos, cargo dirigente da
Secretaria Regional da Economia, no X Governo Regional dos Açores.

Considerando que o Eng. Nuno Ferreira Domingues, tem residência própria na Ilha Terceira e
que o Decreto Regional n.º 8/77/A, de 17 de Maio, na redacção do Decreto Legislativo Regional
n.º 19/86/A, de 19 de Agosto, reconhece o direito a uma habitação fornecida pelo Governo
Regional, aos directores regionais que, para o exercício das suas funções, tenham de mudar de
residência, dentro da Região, de uma ilha para outra.

Nos termos da alínea a) do n.º 2 e da alínea c) do n.º 3, ambos do artigo 6.º, do Decreto
Regional n.º 8/77/A, de 17 de Maio, na redacção do Decreto Legislativo Regional n.º 19/86/A, de
19 de Agosto, determina-se o seguinte:

1 - É reconhecido ao Eng. Nuno Ferreira Domingues, o direito a habitação, a fornecer pelo
Governo Regional, em virtude de, para o exercício das suas funções, ter de mudar de
residência, dentro da Região, de uma ilha para outra, por ter sido nomeado pelo Despacho
Conjunto n.º 969/2010, de 13 de Outubro, do Presidente do Governo Regional e do Secretário
Regional da Economia, para exercer funções de Director Regional dos Transportes Aéreos e
Marítimos, cargo dirigente da Secretaria Regional da Economia, no X Governo Regional dos
Açores.

2 - O direito referido no número anterior vigora enquanto permanecer no exercício das
respectivas funções.

3 - O presente despacho produz efeitos a 1 de Outubro de 2010.

16 de Agosto de 2011. - O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale
César. - O Vice-Presidente do Governo Regional, Sérgio Humberto Rocha de Ávila. - O
Secretário Regional da Economia, Vasco Ilídio Alves Cordeiro.


